
LEI NO 2.505, DE 23 DE MARçO DE 2023.

Dá nova redação ao Artigo 1o,2o e sêu
§1o, da Lei no. 1501, de 22 de setembÍo
de 20O6.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Municípío de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo

ARTIGO 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre -se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 d ma de 20

ARTIGO 10 - O § 10 Artigo 20 da Lei no. 1501, de 22 de setembro de

2006, passa a ter a seguinte redação:

'§ 1o - O "pó-labore" mencionado no caput deste artigo será pago
mensalmente, sêndo seu valor fixado em R$ 60Q00 (seiscentos reais) para
cabos e soldados Poticiais ttilitares e Policiais civis cujo ingresso na carÍeira
exija formação de nível málio (Agente Policial, CaÍcereiro, Agente de
Telecomunicações, etc); R$ 750,00 (setecentos e cinquenta Íeais) para a
graduação dê SaÍgento PM, e Policiais Civis cujo ingresso na carreira exija
formação superior (Escrivão de Polícia e Investigador de Polícia); e R$ 850,00
(oitocentos e canquenta reais) para o posto de Tenentê PM e Delegado de
Polícia Civil."

I

Municípiodo

PREFEITURA DO ÍUIUNICIPIO DE ]ÚONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

a seguinte Lei:


